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O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica n� 5475 (SEI 7974717), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro
sindical n.� 19964.213420/2025-51, de interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES DE
RESTAURANTES UNIVERSITARIOS E SIMILARES DO PARANA, CNPJ 62.957.007/0001-53,
tendo em vista a nÂo caracterizaÆÂo da categoria pleiteada, nos termos do art. 511 da
CLT, a insuficiÉncia e irregularidade de documentaÆÂo nÂo passÌvel de saneamento, bem
como incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a
documentaÆÂo apresentada, nos termos do art. 22, incisos I, II e III, da Portaria MTE n�
3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo, nos termos do art.
23, inciso II, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5482 (SEI 7979760), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria n.� 47979.265100/2025-52, de interesse do SINDICATO DOS BANC RIOS DE
SANTA CRUZ DO SUL E REGI¢O, CNPJ 87.327.912/0001-50, tendo em vista a
irregularidade de documentaÆÂo nÂo passÌvel de saneamento, bem como a
incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a documentaÆÂo
apresentada, nos termos do art. 22, incisos II e III , da Portaria MTE n� 3.472, de 2023
e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo, nos termos do art. 23, inciso I,
do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5505 (SEI 8006716), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria da entidade de grau superior n.� 19964.215259/2025-50, de interesse da
FETAR/AL - FEDERACAO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS E
ASSALARIADAS RURAIS DO ESTADO DE ALAGOAS, CNPJ 28.590.785/0001-19, tendo em
vista a nÂo caracterizaÆÂo da categoria pleiteada, nos termos do art. 511 da CLT, assim
como a incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a
documentaÆÂo apresentada, nos termos do art. 22, incisos I, III e IX, da Portaria MTE
n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo, nos termos do
art. 23, inciso III, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica n� 5518 (SEI 8024039), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro
sindical n.� 47979.265230/2025-95, de interesse do SINDICATO DOS PROFESSO R ES
MUNICIPAIS DE SAO CAETANO DO SUL - SINDPROFS SCS, CNPJ 58.088.470/0001-39,
tendo em vista a nÂo caracterizaÆÂo da categoria pleiteada, nos termos do art. 511 da
CLT, a irregularidade de documentaÆÂo, bem como incompatibilidade entre o
requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a documentaÆÂo apresentada, nos termos
do art. 22, incisos I, II e III, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b)
ARQUIVAR o referido processo, nos termos do art. 23, inciso II, do mesmo
normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5525 (SEI 8034051), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria n.� 19964.213745/2025-33, de interesse do Sindicato Rural de Itu, CNPJ
50.228.246/0001-93, tendo em vista irregularidade de documentaÆÂo nÂo passÌvel de
saneamento, assim como a incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no
sistema CNES e a documentaÆÂo apresentada, nos termos do art. 22, incisos II e III, da
Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo,
nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5531 (SEI 8036966), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro sindical
n.� 19964.212636/2025-07, de interesse do SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES NO COM¨RCIO VAREJISTA DE G©NEROS ALIMENT¬CIOS NOS
MUNIC¬PIOS DE PARNAMIRIM, S¢O JOS¨ DE MIP¬BU E GOIANINHA NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, CNPJ 43.250.099/0001-92, tendo em vista a irregularidade de
documentaÆÂo apresentada apÒs notificaÆÂo de saneamento, nos termos do art. 22,
inciso II, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido
processo, nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5537 (SEI 8039555), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria n.� 19964.213838/2025-68, de interesse do SRU - Sindicato Rural de
Umuarama, CNPJ 78.187.366/0001- 09, tendo em vista a nÂo caracterizaÆÂo da categoria
pleiteada, nos termos do art. 511 da CLT, a irregularidade de documentaÆÂo nÂo passÌvel
de saneamento, bem como incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no
sistema CNES e a documentaÆÂo apresentada , nos termos do art. 22, incisos I, II e III,
da Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido
processo, nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5538 (SEI 8040151), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro de
entidade de grau superior n.� 19964.200040/2026-37, de interesse da FEDERA¦ ¢O
NACIONAL DAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CARGAS PR²PRIAS - FENETRACAP, CNPJ
61.123.834/0001-89, tendo em vista a nÂo caracterizaÆÂo da categoria pleiteada, nos
termos do art. 511 da CLT, a insuficiÉncia e irregularidade de documentaÆÂo nÂo
passÌvel de saneamento, assim como a incompatibilidade entre o requerimento no
sistema CNES e a documentaÆÂo apresentada, nos termos do art. 22, incisos I, II, III e
IX, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido
processo, nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica n� 5541 (SEI 8045450), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro
sindical n.� 19964.213823/2025-08, de interesse do SINDICATO DOS TRABALHADORES E
TRABALHADORAS ASSALARIADOS RURAIS DE SANTA RITA DO PARDO-MS, CNPJ
62.456.332/0001-32, tendo em vista a nÂo caracterizaÆÂo da categoria pleiteada, nos
termos do art. 511 da CLT, a irregularidade de documentaÆÂo nÂo passÌvel de
saneamento, bem como a incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no sistema
CNES e a documentaÆÂo apresentada, nos termos do art. 22, incisos I, II e III, da
Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo,
nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5535 (SEI 8039161), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria n.� 19964.212971/2025-05, de interesse do SINDM RMORE/RN - Sindicato
dos Trabalhadores nas IndÙstrias de MÀrmore, Granito e Pedras Ornamentais do Rio
Grande do Norte, CNPJ 17.799.910/0001-89, tendo em vista a tendo em vista a nÂo
caracterizaÆÂo da categoria pleiteada, nos termos do art. 511 da CLT, bem como a
irregularidade documental, nos termos do art. 511 da CLT, com fulcro do art. 22, incisos
I e II, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido
processo, nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica n� 5547 (SEI 8050919), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria n.� 47979.260406/2025-12, de interesse do Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes RodoviÀrios de ItÀpolis, CNPJ 02.344.168/0001-40, tendo em vista a nÂo
caracterizaÆÂo da categoria pleiteada, nos termos do art. 511 da CLT, a irregularidade de
documentaÆÂo nÂo passÌvel de saneamento, assim como a incompatibilidade entre o
requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a documentaÆÂo apresentada, nos termos
do art. 22, incisos I, II e III, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b)
ARQUIVAR o referido processo, nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo
normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5548 (SEI 8051504), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria da entidade de grau superior n.� 19964.200073/2026-87, de interesse da
FEBRAF - FederaÆÂo Brasileira de Fomento Mercantil - Factoring, CNPJ 12.201.498/0001-
30, tendo em vista a nÂo caracterizaÆÂo da categoria pleiteada, nos termos do art. 511
da CLT, a irregularidade de documentaÆÂo nÂo passÌvel de saneamento, bem como a
incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a documentaÆÂo
apresentada, nos termos do art. 22, incisos I, III e IX, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023
e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo, nos termos do art. 23, inciso I,
do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica n� 5545 (SEI 8048491), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro
sindical n.� 47979.269796/2025-96, de interesse do SINDICATO PATRONAL DO CO M E R C I O
DE CAIRU/BAHIA - SIPACC, CNPJ 51.997.702/0001-22, tendo em vista a nÂo
caracterizaÆÂo da categoria, nos termos do art. 511 da CLT, a insuficiÉncia e
irregularidade de documentaÆÂo, assim como a incompatibilidade entre o requerimento
no sistema CNES e da documentaÆÂo apresentada, nos termos do art. 22, incisos I, II e
III, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido
processo, nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5549 (SEI 8058845), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro sindical
n.� 19964.212988/2025-54, de interesse do SINDPESCA IPIXUNA AM - SINDICATO DOS
PESCADORES E PESCADORAS ARTESANAIS NO MUNICIPIO DE IPIXUNA AM, CNPJ
48.292.915/0001- 44, tendo em vista a ausÉncia de saneamento no prazo legal, por
inÈrcia da entidade apÒs devidamente notificada, nos termos do art. 22, inciso II, da
Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo,
nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5550 (SEI 8059216), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro sindical
n.� 19964.212938/2025-77, de interesse do STTAR - SINDICATO REGIONAL DOS
TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS RURAIS, CNPJ 58.305.552/0001- 98,
tendo em vista a ausÉncia de saneamento no prazo legal, por inÈrcia da entidade apÒs
devidamente notificada, nos termos do art. 22, inciso II, da Portaria MTE n� 3.472, de
2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo, nos termos do art. 23, inciso
I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica 5551 (SEI 8059997), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria n.� 19964.213040/2025-16, de interesse do SINDPROAM - Sindicato dos
Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos FarmacÉuticos do
Estado do Amazonas, CNPJ 07.768.264/0001- 39, tendo em vista a irregularidade de
documentaÆÂo apresentada apÒs notificaÆÂo de saneamento, nos termos do art. 22,
inciso II, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido
processo, nos termos do art. 23, inciso I, do mesmo normativo.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica n� 5553 (SEI 8063695), resolve: a) INDEFERIR o pedido de registro
sindical n.� 19964.213743/2025-44 , de interesse do SINDICATO DOS SERVIDORES E
SERVIDORAS PUBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE DOM BASILIO/BA - SINSERVDB,
CNPJ 14.374.538/0001-70, tendo em vista a nÂo caracterizaÆÂo da categoria pleiteada,
nos termos do art. 511 da CLT, a irregularidade de documentaÆÂo nÂo passÌvel de
saneamento, bem como incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no sistema
CNES e a documentaÆÂo apresentada, nos termos do art. 22, incisos I, II e III, da
Portaria MTE n� 3.472, de 2023 e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo,
nos termos do art. 23, inciso II, do mesmo normativo.

ANDR¨ LUIS GRANDIZOLI

DESPACHO DE 17 DE MAR¦O DE 2026

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas
atribuiÆÔes legais, considerando a irregularidade processual e com fundamento na
AnÀlise TÈcnica n� 5486 (SEI 7984083), resolve: a) INDEFERIR o pedido de alteraÆÂo
estatutÀria n.� 19964.213474/2025-16, de interesse do SINTRACOM - Sindicato dos
Trabalhadores nas IndÙstrias da ConstruÆÂo Civil e do MobiliÀrio do Alto Uruguai
Catarinense - SC, CNPJ 72.443.856/0001-42), tendo em vista a insuficiÉncia e
irregularidade de documentaÆÂo nÂo passÌvel de saneamento, bem como a
incompatibilidade entre o requerimento eletrÓnico no sistema CNES e a documentaÆÂo
apresentada, nos termos do art. 22, incisos II e III, da Portaria MTE n� 3.472, de 2023
e, por conseguinte, b) ARQUIVAR o referido processo, nos termos do art. 23, inciso I,
do mesmo normativo.

ANDR¨ LUIS GRANDIZOLI

MinistÈrio dos Transportes

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N� 175, DE 13 DE MAR¦O DE 2026

Aprova o enquadramento, para fins de habilitaÆÂo
no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do
projeto de investimento em infraestrutura no setor
de transporte rodoviÀrio, proposto pela empresa
ConcessionÀria Rota Agro MT-GO S.A.

O SECRET RIO-EXECUTIVO DO MINIST¨RIO DOS TRANSPORTES, no uso da
competÉncia que lhe foi delegada no art. 17, inciso V, da Portaria n� 860, de 29 de
agosto de 2023, e tendo em vista o disposto na Lei n� 11.488, de 15 de junho de
2007, no Decreto n� 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria GM/MInfra n� 105, de
19 de agosto de 2021, e o que consta no Processo n� 50000.005925/2026-62,
resolve:

Art. 1� Aprovar o enquadramento, para fins de habilitaÆÂo no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do projeto de
investimento em infraestrutura no setor de transporte rodoviÀrio, proposto pela
empresa ConcessionÀria Rota Agro MT-GO S.A., CNPJ n� 64.017.857/0001-05,
denominado "Projeto de ConcessÂo da Rota Agro", que tem por objeto social a
recuperaÆÂo, operaÆÂo, manutenÆÂo, conservaÆÂo, implantaÆÂo de melhorias e
ampliaÆÂo de capacidade do Sistema RodoviÀrio composto pelas Rodovias BR-060 e BR-
364, nos Estados de GoiÀs e Mato Grosso, com extensÂo total de 490,065 km, nos
termos do Edital de ConcessÂo n� 02/2025 - AgÉncia Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, conforme descrito no Anexo desta Portaria.
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Art. 2� A empresa a que se refere o art. 1� deverÀ informar ao MinistÈrio dos
Transportes quando da conclusÂo do projeto ou do pedido de cancelamento da habilitaÆÂo,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusÂo ou do pedido de cancelamento.

Art. 3� Os autos do Processo n� 50000.005925/2026-62 ficarÂo arquivados e
disponÌveis neste MinistÈrio, para consulta e fiscalizaÆÂo dos ÒrgÂos de controle.

Art. 4� A fruiÆÂo do benefÌcio fiscal do REIDI, no Ámbito do projeto de
investimento de que trata o art. 1�, observarÀ a produÆÂo de efeitos da Lei Complementar
n� 224, de 26 de dezembro de 2025, que terÀ inÌcio em 1� de abril de 2026.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura do contrato de
concessÂo decorrente do Edital de que trata o art. 1�, tendo em vista o disposto no
�1�, do art. 13 da Portaria GM/MInfra n� 105, de 19 de agosto de 2021.

GEORGE SANTORO

ANEXO

. .ANEXO

. .Nome Empresarial .ConcessionÀria Rota Agro MT-GO S.A.

. .CNPJ .64.017.857/0001-05

. .Tipo .Rodovia

. DescriÆÂo do Projeto .Projeto na Àrea de infraestrutura de transporte rodoviÀrio,
denominado "Projeto de ConcessÂo da Rota Agro", que tem
por objeto social a recuperaÆÂo, operaÆÂo, manutenÆÂo,
conservaÆÂo, implantaÆÂo de melhorias e ampliaÆÂo de
capacidade do Sistema RodoviÀrio composto pelas
Rodovias

. .BR-060 e BR-364, nos Estados de GoiÀs e Mato Grosso,
com extensÂo total de 490,065 km, nos termos do Edital de
ConcessÂo n� 02/2025 - AgÉncia Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, contemplando, dentre outras, a
implantaÆÂo dos seguintes serviÆos e obras:

. .- DuplicaÆÂo - 45,62km;
- Faixas adicionais - 68,51km;
- Contorno viÀrio de 7,85km de extensÂo e com 4,80km de
faixas adicionais - 1;
- Marginais - 5,04km;

. .- CorreÆÂo de traÆado - 0,97km;
- Dispositivos - 17;
- Travessia em nÌvel - 1;
- Acessos - 106;
- Pontos de Ónibus - 10;

. .- Obra de Arte Especial - 1;
- Barreira acÙstica - 0,99km;
- Postos de Parada e Descanso - 2;
- Postos de Pesagem em Movimento - 2;
- Bases de ServiÆos Operacionais - 10;

. . .- PÒrticos de Free Flow - 5;
- Alargamentos de Obra de Arte Especial - 17;
- ImplantaÆÔes de Obra de Arte Especial - 2;
- Passagens de Fauna - 10;
- Caixas de Produtos Perigosos - 3.

. .LocalizaÆÂo .Estados de GoiÀs e Mato Grosso

. .Estimativa de
Investimento

.R$ 1.567.892.434,99

. .Estimativas das
SuspensÔes Fiscais

.R$ 60.260.669,55

AG©NCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

SUPERINTEND©NCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVI RIA

DECIS¢O SUROD N� 281, DE 13 DE MAR¦O DE 2026

O Superintendente de Infraestrutura RodoviÀria, da AgÉncia Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, conforme disposto no art. 32 da
ResoluÆÂo ANTT n� 5.976, de 7 de abril de 2022, e no art. 142 da ResoluÆÂo ANTT n� 6.000,
de 1� de dezembro de 2022, no que consta do processo n� 50505.024390/2025-67, decide:

Art. 1� Autorizar o inÌcio de execuÆÂo da Obra de ImplantaÆÂo da Base de ServiÆos
Operacionais n� 04, localizada na BR-381/MG no km 297+000 (PER km 309+888), referente ao
Item 3.4.3. do Programa de ExploraÆÂo da Rodovia - PER do Contrato do Edital de ConcessÂo
n� 01/2024 da ConcessionÀria de Rodovia Nova 381 S.A., CPNJ n� 58.239.603/0001-20.

Art. 2� A obra em questÂo faz parte do item 3.4.3 - Frentes de ServiÆos
Operacionais do Programa de ExploraÆÂo da Rodovia - PER do Contrato do Edital de
ConcessÂo n� 01/2024 e possui previsÂo de conclusÂo atÈ o 1� ano de concessÂo
(06/02/2026).

Art. 3� Esta DecisÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

FERNANDO DE FREITAS BEZERRA

SUPERINTEND©NCIA DE SERVI¦OS DE TRANSPORTE RODOVI RIO
DE PASSAGEIROS

DECIS¢O SUPAS N� 440, DE 9 DE MAR¦O DE 2026

O Superintendente de ServiÆos de Transporte RodoviÀrio de Passageiros da AgÉncia
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, em conformidade com
o art. 3� e o inciso X do art. 8�, ambos do Anexo da ResoluÆÂo n� 5.818, de 3 de maio de 2018;
com o inciso IV do art. 29, e inciso VIII do art. 105, ambos da ResoluÆÂo n� 5.976, de 7 de abril
de 2022, e pelo o que consta no processo n� 50505.014642/2026-21, decide:

Art. 1� Indeferir o pedido de emissÂo do Termo de AutorizaÆÂo ¿ HUGO
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ n� 21.310.213/0001-90, para prestaÆÂo do serviÆo
regular de transporte rodoviÀrio coletivo interestadual de passageiros, sob o regime de
autorizaÆÂo, constante do processo n� 50505.014642/2026-21, uma vez que os mercados
objetos do pleito nÂo sÂo autorizados ¿ requerente, em inobservÁncia ao disposto na
ResoluÆÂo n� 6.033, de 21 de dezembro de 2023.

Art. 2� Esta DecisÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JULIANO DE BARROS SAM³R

DECIS¢O SUPAS N� 456, DE 10 DE MAR¦O DE 2026

O Superintendente de ServiÆos de Transporte RodoviÀrio de Passageiros da AgÉncia Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, em conformidade com o art. 3� e o inciso X do
art. 8�, ambos do Anexo da ResoluÆÂo n� 5.818, de 3 de maio de 2018; com o inciso IV do art. 29 e o inciso
VIII do art. 105, ambos da ResoluÆÂo n� 5.976, de 7 de abril de 2022; com o �2� do art. 33 da ResoluÆÂo ANTT
n� 6.033, de 21 de dezembro de 2023 e pelo o que consta no processo n� 50500.173144/2024-05, decide:

Art. 1� Deferir o pedido da CONSTANTINA TURISMO LTDA, CNPJ n�
91.458.133/0001-61, de renÙncia ao Termo de AutorizaÆÂo - TAR n� MTRS0209001, linha
JUINA/MT-PASSO FUNDO/RS e suas seÆÔes.

� 1� A autorizatÀria deverÀ atender ¿s garantias relacionadas ao cancelamento de
bilhetes de viagens programadas para perÌodo posterior ¿ data de encerramento das atividades
nos termos da SeÆÂo V do CapÌtulo VI da ResoluÆÂo ANTT n� 6.033, de 21 de dezembro de 2023.

� 2� A homologaÆÂo da renÙncia implica no cancelamento de todas as operaÆÔes
vinculadas ao TAR.

Art. 2� Revogar a DecisÂo Supas n� 2.328, de 16 de outubro de 2024, publicada no
DiÀrio Oficial da UniÂo de 23 de outubro de 2024, SeÆÂo 1, pÀgina 179.

Art. 3� Esta DecisÂo entra em vigor em 3 de abril de 2026.

JULIANO DE BARROS SAM³R

DECIS¢O SUPAS N� 487, DE 11 DE MAR¦O DE 2026

O Superintendente de ServiÆos de Transporte RodoviÀrio de Passageiros da AgÉncia
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, em conformidade com
o art. 3� e o inciso X do art. 8�, ambos do Anexo da ResoluÆÂo n� 5.818, de 3 de maio de 2018;
com o inciso IV do art. 29, e inciso VIII do art. 105, ambos da ResoluÆÂo n� 5.976, de 7 de abril
de 2022, e pelo o que consta no processo n� 50505.014027/2026-14, decide:

Art. 1� Indeferir o pedido de emissÂo do Termo de AutorizaÆÂo ¿ HUGO
TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ n� 21.310.213/0001-90, para prestaÆÂo do serviÆo
regular de transporte rodoviÀrio coletivo interestadual de passageiros, sob o regime de
autorizaÆÂo, constante do processo n� 50505.014027/2026-14, uma vez que os mercados
objetos do pleito nÂo sÂo autorizados ¿ requerente, em inobservÁncia ao disposto na
ResoluÆÂo n� 6.033, de 21 de dezembro de 2023.

Art. 2� Esta DecisÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JULIANO DE BARROS SAM³R

DECIS¢O SUPAS N� 489, DE 11 DE MAR¦O DE 2026

O Superintendente de ServiÆos de Transporte RodoviÀrio de Passageiros da
AgÉncia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, em
conformidade com o art. 3� e o inciso X do art. 8�, ambos do Anexo da ResoluÆÂo n� 5.818,
de 3 de maio de 2018; com o inciso IV do art. 29, e inciso VIII do art. 105, ambos da
ResoluÆÂo n� 5.976, de 7 de abril de 2022, e pelo o que consta no processo n�
50505.014066/2026-11, decide:

Art. 1� Indeferir o pedido de emissÂo do Termo de AutorizaÆÂo ¿
TRANSPORTADORA J.D.F. LTDA, CNPJ n� 07.241.838/0001-16, para prestaÆÂo do serviÆo
regular de transporte rodoviÀrio coletivo interestadual de passageiros, sob o regime de
autorizaÆÂo, constante do processo 50505.014066/2026-11, uma vez que os mercados
objetos do pleito nÂo sÂo autorizados ¿ requerente, em inobservÁncia ao disposto na
ResoluÆÂo n� 6.033, de 21 de dezembro de 2023.

Art. 2� Esta DecisÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JULIANO DE BARROS SAM³R

DECIS¢O SUPAS N� 490, DE 11 DE MAR¦O DE 2026

O Superintendente de ServiÆos de Transporte RodoviÀrio de Passageiros da
AgÉncia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, em
conformidade com o art. 3� e o inciso X do art. 8�, ambos do Anexo da ResoluÆÂo n� 5.818,
de 3 de maio de 2018; com o inciso IV do art. 29, e inciso VIII do art. 105, ambos da
ResoluÆÂo n� 5.976, de 7 de abril de 2022, e pelo o que consta no processo n�
50505.014065/2026-77, decide:

Art. 1� Indeferir o pedido de emissÂo do Termo de AutorizaÆÂo ¿
TRANSPORTADORA J.D.F. LTDA, CNPJ n� 07.241.838/0001-16, para prestaÆÂo do serviÆo
regular de transporte rodoviÀrio coletivo interestadual de passageiros, sob o regime de
autorizaÆÂo, constante do processo 50505.014065/2026-77, uma vez que os mercados
objetos do pleito nÂo sÂo autorizados ¿ requerente, em inobservÁncia ao disposto na
ResoluÆÂo n� 6.033, de 21 de dezembro de 2023.

Art. 2� Esta DecisÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JULIANO DE BARROS SAM³R

DECIS¢O SUPAS N� 491, DE 11 DE MAR¦O DE 2026

O Superintendente de ServiÆos de Transporte RodoviÀrio de Passageiros da
AgÉncia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, em
conformidade com o art. 3� e o inciso X do art. 8�, ambos do Anexo da ResoluÆÂo n� 5.818,
de 3 de maio de 2018; com o inciso IV do art. 29, e inciso VIII do art. 105, ambos da
ResoluÆÂo n� 5.976, de 7 de abril de 2022, e pelo o que consta no processo n�
50505.014062/2026-33, decide:

Art. 1� Indeferir o pedido de emissÂo do Termo de AutorizaÆÂo ¿
TRANSPORTADORA J.D.F. LTDA., CNPJ n� 07.241.838/0001-16, para prestaÆÂo do serviÆo
regular de transporte rodoviÀrio coletivo interestadual de passageiros, sob o regime de
autorizaÆÂo, constante do processo n� 50505.014062/2026-33, uma vez que os mercados
objetos do pleito nÂo sÂo autorizados ¿ requerente, em inobservÁncia ao disposto na
ResoluÆÂo n� 6.033, de 21 de dezembro de 2023.

Art. 2� Esta DecisÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JULIANO DE BARROS SAM³R

DECIS¢O SUPAS N� 492, DE 11 DE MAR¦O DE 2026

O Superintendente de ServiÆos de Transporte RodoviÀrio de Passageiros da
AgÉncia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, em
conformidade com o art. 3� e o inciso X do art. 8�, ambos do Anexo da ResoluÆÂo n� 5.818,
de 3 de maio de 2018; com o inciso IV do art. 29, e inciso VIII do art. 105, ambos da
ResoluÆÂo n� 5.976, de 7 de abril de 2022, e pelo o que consta no processo n�
50505.014061/2026-99, decide:

Art. 1� Indeferir o pedido de emissÂo do Termo de AutorizaÆÂo ¿
TRANSPORTADORA J.D.F. LTDA, CNPJ n� 07.241.838/0001-16, para prestaÆÂo do serviÆo
regular de transporte rodoviÀrio coletivo interestadual de passageiros, sob o regime de
autorizaÆÂo, constante do processo 50505.014061/2026-99, uma vez que os mercados
objetos do pleito nÂo sÂo autorizados ¿ requerente, em inobservÁncia ao disposto na
ResoluÆÂo n� 6.033, de 21 de dezembro de 2023.

Art. 2� Esta DecisÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JULIANO DE BARROS SAM³R

DECIS¢O SUPAS N� 493, DE 11 DE MAR¦O DE 2026

O Superintendente de ServiÆos de Transporte RodoviÀrio de Passageiros da
AgÉncia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, em
conformidade com o art. 3� e o inciso X do art. 8�, ambos do Anexo da ResoluÆÂo n� 5.818,
de 3 de maio de 2018; com o inciso IV do art. 29, e inciso VIII do art. 105, ambos da
ResoluÆÂo n� 5.976, de 7 de abril de 2022, e pelo o que consta no processo n�
50505.014059/2026-10, decide:

Art. 1� Indeferir o pedido de emissÂo do Termo de AutorizaÆÂo ¿
TRANSPORTADORA J.D.F. LTDA, CNPJ n� 07.241.838/0001-16, para prestaÆÂo do serviÆo
regular de transporte rodoviÀrio coletivo interestadual de passageiros, sob o regime de
autorizaÆÂo, constante do processo n� 50505.014059/2026-10, uma vez que os mercados
objetos do pleito nÂo sÂo autorizados ¿ requerente, em inobservÁncia ao disposto na
ResoluÆÂo n� 6.033, de 21 de dezembro de 2023.

Art. 2� Esta DecisÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JULIANO DE BARROS SAM³R

DECIS¢O SUPAS N� 494, DE 11 DE MAR¦O DE 2026

O Superintendente de ServiÆos de Transporte RodoviÀrio de Passageiros da AgÉncia
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuiÆÔes, em conformidade com
o art. 3� e o inciso X do art. 8�, ambos do Anexo da ResoluÆÂo n� 5.818, de 3 de maio de 2018;
com o inciso IV do art. 29, e inciso VIII do art. 105, ambos da ResoluÆÂo n� 5.976, de 7 de abril
de 2022, e pelo o que consta no processo n� 50505.014058/2026-75, decide:

Art. 1� Indeferir o pedido de emissÂo do Termo de AutorizaÆÂo ¿
TRANSPORTADORA J.D.F. LTDA, CNPJ n� 07.241.838/0001-16, para prestaÆÂo do serviÆo regular
de transporte rodoviÀrio coletivo interestadual de passageiros, sob o regime de autorizaÆÂo,
constante do processo n� 50505.014058/2026-75, uma vez que os mercados objetos do pleito
nÂo sÂo autorizados ¿ requerente, em inobservÁncia ao disposto na ResoluÆÂo n� 6.033, de 21
de dezembro de 2023.

Art. 2� Esta DecisÂo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JULIANO DE BARROS SAM³R


